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REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DO  

SALÃO CULTURAL DE ALDEIA VIÇOSA 

 

1. O salão cultural de Aldeia Viçosa é uma infraestrutura sociocultural da inteira 

responsabilidade da Junta de Freguesia.  

2. O salão destina-se à realização de eventos públicos, levados a cabo por esta Junta de 

Freguesia, pela Câmara Municipal da Guarda, pela Paróquia, pelas associações locais e 

comissões de festas religiosas, e de eventos particulares, mediante autorização do Executivo.  

3. O pedido é dirigido à Junta de Freguesia, por correio eletrónico, com indicação da data da 

utilização; horário; evento; equipamentos necessários (arcas, cozinha, palco, etc.); tempo 

previsto para utilização do gás; utilização extraordinária de eletricidade; outros que considerem 

necessário.  

4. O requerente, após diferimento, será responsável por qualquer dano resultante das 

atividades que venha a realizar durante a utilização, assim como de todos os bens e 

equipamentos que pernoitem ou coloquem nas instalações.  

5. A cedência, para além da taxa a pagar, conforme regulamento de taxas da freguesia, está 

condicionada a uma caução de precaução a eventuais prejuízos e limpeza no valor de 50,00€ 

(cinquenta euros), o qual será restituído no momento de devolução do espaço, caso não 

ocorram quaisquer danos. 

6. Em caso de se verificarem danos ou falta de limpeza, serão os mesmos avaliados pelo órgão 

Executivo da Junta, descontando-se o respetivo valor na caução depositada, sem prejuízo de 

pagamento suplementar se esta for insuficiente. 

7. O pagamento da taxa de ocupação será feito nos cinco dias seguintes à ocupação.  

8. A utilização de gás tem um custo definido no regulamento de taxas e não é isentável.  Não é 

aconselhado a utilização de outro tipo de gás neste espaço, a não ser que seja dada autorização 

pela Junta de Freguesia por qualquer motivo incontornável. 

9. Os custos relativos aos consumos de energia elétrica e água que se fizerem nas instalações 

cedidas durante a duração do evento, serão suportados pela Junta de Freguesia. 
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10. A taxa de ocupação poderá não se aplicar quando os eventos a realizar visem a angariação 

de fundos para instituições de cariz social e outras associações de carácter cultural, recreativo 

ou desportivo, desde que a respetiva atividade esteja ao serviço das populações e não objetivem 

o lucro pessoal. 

11. As associações que pretendam isenção das taxas deverão ter a sua situação perante a 

autoridade tributária e a segurança social regularizadas.  

12. Para poderem ficar isentas do pagamento da taxa de ocupação, as associações deverão estar 

legalmente constituídas e fazer prova disso junto da Junta de Freguesia enviando os estatutos 

ou regulamento interno e a ata de tomada de posse que identifique os responsáveis. 

13. A entrega das instalações por parte da Junta de Freguesia será nas condições do momento 

mais a limpeza.  

14. A entrega das instalações por parte do requerente será nas mesmas condições. 

15. Em caso de se verificarem danos, serão os mesmos avaliados pelo órgão Executivo da Junta, 

descontando-se o respetivo valor na caução, sem prejuízo de pagamento suplementar se esta 

for insuficiente.  

16. Os casos omissos e dúvidas resultantes da interpretação do presente regulamento serão 

resolvidos pela Junta de Freguesia de Aldeia Viçosa. 


